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CONTRATO PARA AQUISIÇÃO

 DE EQUIPAMENTOS  Nº 23/2019
Processo nº: 24/2019

Interessado: Secretaria Municipal da Saúde.

Assunto: Aquisição de equipamentos médico-hospitalares e de informática.

Modalidade de Licitação: Pregão Presencial n° 8/2019.

Regime de Fornecimento: Imediato.

             Por este Instrumento Particular de Contrato, tendo de um lado o MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, com sede na Rua Rubert, nº 900, e inscrito no C.N.P.J. sob o nº89.708.051/0001-86, neste ato representado pela sua PREFEITA MUNICIPAL, a Sra. MARCIA ROSSATTO FREDI, brasileira, casada, professora, residente nesta Cidade, portadora do CPF. nº 513.301.130-04, e, de outro lado, a empresa CMED SERVIÇOS TÉCNICOS E DISTRIBUIDORA LTDA-ME., com sede na Av. General Flores da Cunha, nº 2460/ sala-03, Bairro Vila Parque Brasilia, na cidade de CACHOEIRINHA-RS, inscrita no C.N.P.J. nº 20.444.829/0001-90, neste ato representada pela sua sócia administradora, a Sra.: CAROLINE GOULART LUCHTEMBERG, brasileira, empresária, portadora do CPF nº 028.291.300-90, residente no endereço da sede da empresa, na cidade de CACHOEIRINHA-RS, que, doravante, passam a denominar-se, simplesmente, CONTRATANTE e CONTRATADA, ajustam entre si, por este Instrumento de Contrato, que se rege pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, e legislação pertinente, mediante as seguintes cláusulas e condições:       
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto: O objeto do presente contrato é disciplinar o fornecimento de equipamentos hospitalares para o Hospital Municipal Bom Pastor e Unidades Básicas de Saúde, e de informática para uso dos Agentes de Saúde, conforme especifica o Processo Licitatório na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2019, Regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 2002, e do Decreto Municipal nº 109, de 10 de abril de 2007, com aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666/93.
I – Descrição do objeto:
	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QNT
	UN

	02
	Autoclave  12 litros - com capacidade mínima, conforme especificações a seguir: capacidade 12 L; tanque e bandeja em aço inox; com, no mínimo 11 sistemas de segurança; operação automática, com indicação de ciclo através de displey de cristal liquido; sistema eletrônico microprocessado de tempo e temperatura; tecla de emergência; sistema eletrônico que interrompa o ciclo de esterilização; termostato; válvulas de sobre-pressão; válvula solenoide; válvula de sub-pressão anti-vácuo; anel de silicone para vedação da porta; dispositivo com sistema de segurança contra abertura acidental da porta; conjunto de fusíveis elétricos; pés de borracha antideslizantes; desaeração automática; despressurização automática; secagem extra; potência de 1100 W, voltagem 220; temperatura (durante o ciclo da esterilização) programável de mínima de 121ºC  tempo total de esterilização até 30 min, contendo, no mínimo,  os seguintes acessórios: 02 bandejas em aço inox, 01 suporte bandejas, fusíveis, abraçadeira e copo de medida d’agua. Dimensões mínimas da câmara: diâmetro 21,6 cm X profundidade 33,3 cm. Medidas externas aproximadas: largura 33,3 cmXaltura 33 cm x profundidade 46 cm.
	03
	un

	03
	Autoclave  21 Litros- com capacidade mínima, conforme especificações a seguir:  capacidade 21 L; tanque e bandeja em aço inox; com, no mínimo 11 sistemas de segurança; operação automática, com indicação de ciclo através de displey de cristal liquido; sistema eletrônico microprocessado de tempo e temperatura; tecla de emergência; sistema eletrônico que interrompa o ciclo de esterilização; termostato; válvulas de sobre-pressão; válvula solenoide; válvula de sub-pressão anti-vácuo; anel de silicone para vedação da porta; dispositivo com sistema de segurança contra abertura acidental da porta; conjunto de fusíveis elétricos; pés de borracha antideslizantes; desaeração automática; despressurização automática; secagem extra; potência de 1600 W, voltagem bivolt; temperatura (durante o ciclo da esterilização) programável de mínima de 121ºC  tempo total de esterilização até 30 min, contendo, no mínimo,  os seguintes acessórios: 03 bandejas em aço inox, 01 suporte bandejas, fusíveis, abraçadeira e copo de medida d’agua. Dimensões mínimas da câmara: diâmetro 25 cm X profundidade 43 cm. Medidas externas aproximadas: largura 38 cm X altura 39 cm x profundidade 60 cm.
	01
	un


            CLÁUSULA SEGUNDA - Do preço e da forma de pagamento: A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$ 9.212,49 (nove mil duzentos e doze reais e quarenta e nove centavos), pelo fornecimento do objeto especificado na cláusula primeira, valor constante da proposta final por ela apresentada, na forma estabelecida na licitação, ou seja: pagamento à vista, contra a entrega do objeto, posto nas dependências da Secretaria Municipal da Saúde, mediante visto fiscal e emissão de nota fiscal.
CLÁUSULA TERCEIRA – Do Prazo: O presente contrato vigorará a contar data de sua assinatura, até a data da entrega do objeto - em sua totalidade, e conclusão do pagamento, adstrito a 31 de julho de 2019.
CLÁUSULA QUARTA -  Das Obrigações:

I - A CONTRATADA assume, exclusivamente, todos os encargos decorrentes das obrigações trabalhistas, previdenciárias, sociais, de seguro com pessoal que vier a contratar, transporte, carga e descarga, comprometendo-se, ainda, a observar as normas técnicas, no que lhe for aplicável. 

II - A contratada se obriga a manter, durante a execução do contrato, todas as condições e requisitos atinentes ao objeto contratado, bem como as condições de garantia constantes da sua proposta.

CLÁUSULA QUINTA – Das Alterações e Rescisões: 

I - O presente Instrumento só poderá ser alterado nas hipóteses previstas no Art.65, seus incisos e parágrafos, da Lei Federal nº 8.666/93.

II - O presente Instrumento poderá, ainda, ser rescindido pôr qualquer uma das razões constantes do Art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93.

III - Ocorrentes motivos de caso fortuito ou de força maior impeditivos da entrega do objeto, deverá a contratada comunicá-las por escrito ao Contratante. Enquanto perdurarem tais motivos, ficam suspensos os direitos e deveres decorrentes do contrato.

IV -  Na ocorrência das hipóteses acima, ao CONTRATANTE fica assegurado o direito de chamar novo fornecedor, respeitadas as condições ou licitações, enquanto perdurar a suspensão.

CLÁUSULA SEXTA –  Da Fiscalização: A fiscalização da entrega do objeto estará a cargo do CONTRATANTE, através de funcionários, por ela designados, cabendo aos mesmos que se faça cumprir o que contém o presente instrumento.

Parágrafo Único. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da fiscalização.
CLÁUSULA SÉTIMA – Das Dotações: As despesas decorrentes deste ajuste correrão às custas da seguinte Dotação Orçamentária: 
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   SECRETARIA DA SAÚDE

06.03




   SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

06.03.10.301.0124.2062.4500
   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE

287                4490.52.00.00.00.00
   EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
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   SECRETARIA DA SAÚDE

06.03




   SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE

06.03.10.301.0124.2062.0040
   MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE

530                4490.52.00.00.00.00      EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

CLÁUSULA OITAVA – Da Natureza Jurídica: Fica eleito o Foro     da Comarca de Cruz Alta – RS, para solucionar todas as questões oriundas deste ajuste,  quando     não resolvidas por via administrativa, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
 E, por estarem as partes assim, justas e contratadas, assinam o presente Instrumento, em duas vias de igual teor e forma e uma só finalidade, perante duas testemunhas que igualmente assinam.                                                                       

                               Fortaleza dos Valos, 10 de abril de 2019.
                                                                                   MARCIA ROSSATTO FREDI
TESTEMUNHAS:                                                                              - Prefeita Municipal –

                                                                                    MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS-RS

                                                                                  CONTRATANTE

........................................................                                                             
....................................................                             CAROLINE GOULART LUCHTEMBERG
                                                                - Sócia Administradora –
                                                                             CMED SERV. TÉC. E DISTRIBUIDORA LTDA.-ME
                                                                                 CONTRATADA
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